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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Relação dos processos sorteados aos 

Exmos. Srs. Ministro do T. Pleno.
Em 23 de maio de 1977

Processo n.° E^RR-3.979-75 (2.a Re
gião)

Relator: Exmo: Sr. Ministro — Co- 
queijo Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro — Fer
nando Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
2.’ Turma.

Interessados: Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo e Divina Andrade da 
Silva e Outros.

Advogados: Dr. Miriam Rezende de 
San Ruan e Dr. Raul Schwinden.

Processo n.° RR-3.928-75 (2.“ Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Fer

nando Franco.
Revisor: Exmos. Sr. Ministro — Co

quei jo Costa.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da 3a Turma.
Interessados: Aderbal Santana de Sou

za e Petróleo Brasileiro S. A. — Petro- 
brás RPBa.

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° ED-E-RR-4.708-74
Relator: Exmo. Sr. Ministro — Fer

nando Franco.
Revisor: Exmos. Sr. Ministro — Co

quei jo Costa.
Espécie- Embargos de declaração opos

tos à decisão proferida em 13.12.76 pelo 
T. Pleno.

Interessados: Ciba Geicy Química S.A.
Advogado: Dr. Américo Moraes.

Processo n.° RR-5.082-75 (1.* Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa (Juiz convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 3.* Turma.
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Edison Riedel de O. Mel
lo.

Advogados: Dr. Lino Alberto de Cas
tro e Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n.° RR-1.332-74 (2,a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa (Juiz convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2.“ Turma.
Interessados: Sindicato dos Emprega

dos Desenhistas, Técnicos, Art. Ind. Cop. 
Proj. Tec. e Aux. do Estado de São 
Paulo e Massey Ferguson do Brasil e Mo
tores Diesel S. A.

Advogados: Dr. Sid H. Riedel Figuei
redo e Drs. Cássio M. Barros Jr. e Gui- 
do Santini Jr.

Processo n.° RO-MS-212-77 (2.* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Russomano.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: Antonio Gonçalves Mar
tins e outros.

Advogado: Dr. João José Sady.
Processo n.° E.RR-2.671-75 — (2.*
Região)

Relator. Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1." Turma.

Interessados: Tertuliano Júlio Mag- 
nani e Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Celio Silva.

Processo n.° E.RR-4.492-75 (1?
Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma.

Interessados: Álvaro Antonio Weber e 
Banco do Brasil S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. João Bosco de Medeiros Ri
beiro .

Processo n.° RO.DC-56-77 — (1."
Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1." Reg. — SENASA — Seg. de Saúde 
S. A., Sociedade de Beneficientes dos 
Servs. de Entidade Indústria da GB. 
SOBEIG, Associação dos Diretores de E. 
de Crédito, Investimento e Financia
mento — ADECIF, e R. Grandeza — 
Fundação de Previdência e Assitência So
cial, e os mesmos. Sindicato dos em
pregados em Ent. Culturais, Recreati
vas, Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Estado da 
Guanabara.

Advogados: Drs. Carlos A. C. Fraga 
— Paulo C. Aragão — Aloysio M. Gui
marães — Fernando M. Piragibe e Assis 
de Melo Silva.

Advogado Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° RR-270-75 (2.* Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2.* Turma.
Interessados: Instituto de Assitência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE e Antonio de Castro Elia.

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des e Dr. Rio Branco Paranbos.
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Processo n.° RR-4.203-75 (4.* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vicacqua (Juiz convocado).

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos ã decisão 
da E. 1.* Turma.

Interessados: Carbonífera Próspera 
S. A. e Romeu Manoel de Souza.

Advogados: Dr. Carlos Fernando Gui
marães e Dr. Eduardo Pereira Rocha.

Processo n.° RR-4.272-74 (2.a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua (2a Região).

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1.* Turma.

Interessados: Fernando Rodrigues Li
ma e Banco Mercantil de São Paulo S.A.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. Emmanuel Carlos.

Processo n° RR-2.008-74 (2a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua (Juiz convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 1.’ Turma.
Interessados: Banco do Brasil S. A. 

e Dimas de Barros Alcântara.
Advogados: Dr. Nival do M. Souza 

e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR-2.502-75 (2a Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa (Juiz convocado).

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3.“ Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Maria de Lo urdes Ma
chado e outra.

Advogados: Dr. Carlas Moreira de 
Luca e Dr. Jacyro Martinasso.

Processo n° RO.DC-83-77 (2a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua (Juiz convocado).
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo.
Interessados: Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo e outros e 
Federação dos Trabalhadores na Agricul
tura do Estado de São Paulo e outros.

Advogados. Dr„ Luiz Fernando Ma
chado e Dr. Milton Borba Canicoba.

Processo n° RR-5.Ô83-75 (Ia Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2? Turma.
Interessados: Alceu de Oliveira Alves 

e Light Serviços de Eletricidade S. A.
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins e Dr. João Bosco de Medeiros 
Ribeiro.

Processo n.° RR-3.730-75 (4a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. l.a Turma.
Interessados: Carlos Alberto da Silva 

e Metalúrgica §taiger S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Jayme Santos Stein.
Processo n.° RR-4.687-74 (Ia Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa (Juiz convocado).

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3.’ Turma.

Interessados: Mariza Deluga de Sou
za e outros e Colégio Arte e Instrução.

Advogados: Dr. José Eduardo Bulcão 
de Moraes e Dr. Hirosé Pimpão.

Processo n.° RR-4.283-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 3? Turma.
Interessados: Waldir José de Souza 

Rego e Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Cláudio F. Penna Fernan- 
dez.

Processo n.° RO.AR-176-77 (Ia Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.
Ehtpécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Manoel Rodrigues La
ranjeiras e Indústria de Bebidas Cin- 
zano S. A.

Advogados: Dr. Annibal Ferreira e Dr. 
Steiner do Couto.

Processo n.° RR-3.332-74 (2a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. l.a Turma.
Interessados: Banco Halies de Inves

timentos S. A. e Luiz Otávio de M. 
Castanho.

Advogados: Dr. Joaquim Antomo 
D’Angeio de Carvalho e Dr. José Torres 
das Neves.

Processo n.° RR-4.803-74 (3a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 1.* Turma.
Interessados: Isaltino Chaves Figuei

redo e Banco de Crédito Reral de Mina* 
Gerais S. A. e Caixa de Assistência do 
Banco de Crédito Reral Minas Gerais 
S. A.

Advogados: Dr. José Francisco Boselli 
e Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

Processo n.° AI-160-76 (2a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomoa 

Ferraz.
Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3.“ Turma.
Interessados; Israel Gomes da Silva e 

outro e S. A. Irmãos Inds. Reunidas F. 
Matarazzo.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Arthur Vallerini.

Processo n.° E.RR-5.299-75 (4.* Re
gião) .

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. t.a Turma.

Interessados: Cia. Souza Cruz — Is- 
austria e Comércio e Antônio Teixeira 
da Silva e outros.

Advogados: Dr. Aloysio Moreira Gui
marães e Dr. Brilmar Zimmermann.

Processo n.° RR-4.259-75 (2a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Minjstro Rezende 

Puech.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 2.a Turma.
Interessados: Paulo Fernandes Rocha 

e Banco Itaú S. A.
Advogados: Dr. José Tôrres das Ne

ves e Dr. Rezende Puech.
Processo n.“ RR-3.975-74 (2a Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. L* Turma.

Interessados: Companhia Docas de 
Santos e Rivaldo Colombrini.

Advogados: Dr. L. C. de Miranda Li
ma e Dra. Tânia Mariza Mitidiero.

Processo n? RR-4.940-74 (1* Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. l.a Turma.
Interessados: Estado do Rio de Ja

neiro e Marjorie Earspso Simões.
Advogados: Dr. José Antunes de Car

valho e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR-2.568-74 (2a Região)

Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
d aE. 1.» Turma.

Interessados: Waldemar de Souza e 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Paulo Roberto Antonio de 
Franco.

Processo n? RO.DC-152-77 (1» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

interessados: Froc. Reg. do Trab. da 
1.* Reg. e Bayer do Brasil S. A. e os 
mesmos e Sind. dos Trabalhadores nas 
Indústrias de P. Químicos-fins indus
triais, de Prods. Farmacêuticos, de Per- 
fumariárde Tintas e Vernizes, de Sabão 
e Velas, de Artigos de Tocador, de Ex
plosivos e de Material Plástico de Nova 
Iguaçu.

Advogados: Dr. Carlos A. C. Fraga 
e Luiz M. H. Barros e Dr. Arnaldo 
Maldonado.

Processo n.° RO.DC-64-77 (2.a Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Minsitro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato do Com. Va
rejista de Santos e Sindicatos dos Em
pregados no Comércio de Santos.

Advogados: Dr. Raphael Sampaio Fi
lho e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI-871-75 (2? Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 3.* Turma.
Interessados: João Justo Utrera San- 

ches e Empresa Paulista de Cinemas Li
mitada.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Carlos Ferreira Onofre.

Processo n.° RR-5.017-75 (4a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 3.* Turma.
Interessados: Neri Cardoso e outros e 

Zivi S. A. — Cutelaria.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Elio Carlos Englert.
Processo n° RR-1.071-76 l.a Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3.a Turma.

Interessados: Jacir Moraes e outros e 
Ind. de Celulase Borregaard S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

Processo n.° RR-1.771-75 (Ia Região) 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello (Juiz convocado).
Espécie: Embargos opostos à decisão 

aa E. 1» Turma.
Interessados: Hidio Francisco da 

Cunha e outros e Rede Ferroviária Fe 
deral S. A.

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
e Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa.

Processo n° RR-2.816-75 (3a Região) 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello (Juiz convocdao).
Espécie: Embárgos opostos à decisão 

da E. Ia Turma.
Interessados: Antelmo Tavares Nepo- 

muceno e outros e Banco Real S. A.
Advogados: Dra. Maria Lucia Vitorino 

Borba e Dr. Pedro J. Sepúlveda Per
tence.

Processo n.° RR-4.469-75 (5a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 

Campista.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello (Juiz Convocado).
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. l.a Turma.
Interessados: Rock Dacttes e Petróleo 

Brasileiro S. A. — Petrobrás.
Advogadas: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio Penna Fernandez.

Processo n.° R4.RR-127-77 (2.a Re
gião) .

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello (Juiz Convocado).

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Francisco de Almeida e 
Sebastião dos Santos Faria.

Advogados: Dra. Marlene Cardoso Mi- 
sisola e Dr. Nelson Henri da Silva.

Processo n.° RR-4.296-74 (5a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello (Juiz convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. La Turma.
Interessados: Nelson Leone Pinheiro e 

Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
— RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 
Cláudio A. P. Fernandez.

Processo n° RR-4.352-74 (Ia Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira ds 

Mello (Juiz convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam

pista.
Espécie: Embargos opostos á decisão 

da E. Ia Turma.
Interessados Raymundo Gomes das 

Chagas e Suecobrás — Ind. e Comér
cio S. A.

Advogdaos: Dr. Raymundo Gomes das 
Chagas e Dr. Aibert Dau.

Processo n.° E.RR-4.448-74 (2?
Região)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello (Juiz convocado).

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1.» Turma.

Interessados: Antonio Roberto Silveira 
e Banco Mercantil de São Paulo S. A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Ne
ves e Dr. Carlos H. Z. Mazzeo.

Processo n.° E.RR-4.448-74 (2.“ Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello (Juiz convocado).

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie: Embargos à decisão da E. l.a 
Turma.

Interessados: Antonio Roberto Silveira 
e Banco Mercantil de São Paulo S. A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Ne
ves e Dr. Carlos H. Z. Mazzeo.

Brasília, 24 de maio de 1977. — Dra. 
Nauria Crivara Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — ED — RR — 3.957-75 
(Ac. TP — 3-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Centrais Elétricas de 
São Paulo S. A. — CESP

Advogado — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

Recorridos — Abel Pinto Filho e ou
tros

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

2a REGIÃO
Despacho

Os empregados apresentaram recla
mação trabalhista contra a CESP e a 
Fazenda do Estado de São Paulo, visan
do a receber licença-prêmio em pecúnia, 
que deveria ter sido paga, com os recur
sos do Fundo de Assistência Social do 
Estado, criado pela Lei Estadual núme
ro 4.819-58.

As instâncias da prova rejeitaram as 
preliminares de:

a) incompetência ratione materiae e 
ratio ne personae, por se tratar de dissí
dio individual entre empregados e em
pregador, tendo por objeto receber van
tagem decorrente da relação emprega - 
ticia;

b) exclusão do feito da Fazenda do Es
tado de São Paulo, porque esta não con
vocou, como determinava o art. 2° da 
Lei Estadual número 4.819-58, Assem
bléias Gerais Extraordinárias, para alte- 
raçao dos estatutos sociais da CESP, a 
fim de que fosse efetivado o benefício 
instituido.

No mérito, julgaram procedente a re
clamação, tendo em vista o Decreto Es
tadual número 34.536-59, que regula
mentou a Lei número 4.819-58, dando- 
lhe eficácia.

Tendo em vista o disposto no art- 
tigo 468, da C.L.T., entenderam, ainda, 
que a alteração instituída pela Lei Es
tadual número 10.070-68 não se aplica
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aos reclamantes, pois foram admitidos 
antes de sua vigência.

A revista da CESP foi reconhecida, 
mas improvida.

A revista da Fazenda do Estado de 
Sao Paulo foi dado provimento, para ex
clui-la da lide por não estar configura
da a solidariedade.

Opostos embargos pela CESP, foi si
multaneamente interposto Recurso Ex- 
traord.nário (fls. 268), para o qual se 
requereu o sobrestamento.

Indeferidos os Emoargos, houve agra
vo regimental ao qual foi negado pro
vimento. Opostos Embargos de Declara
ção, foram rejeitados. A fls. 326, a ... 
CESP interpõe novo recurso extraordi
nário visando “a complementar o que 
fora interposto” (sic, fls. 326).

Alega-se que o acórdão recorrido, ao 
excluir a Fazenda do Estado de São 
Paulo do feito, teria violado os artigos 
142, 153, § 3o, da Constituição Federal.

Àhrma-se, ainda, que foi condenada a 
pagar vantagem jamais concedida, por 
estianha ao contrato de trabalho e ao 
reguiamento ca empresa pelo que teriam 
sido infringidos os artigos 170, § 2° e 153, 
§ 2°, da Carta Magna.

bustenta-se, também, que o Estado le
gislou em matéria trabalhista, cuja com
petência é exclusiva da União, vulne
rando consequentemente, o disposto na 
alínea “b”, inciso XVII, do art. 8°, da 
Lei Maior.

A exclusão da Fazenda do Estado de 
São Paulo da l.de não implica em vio
lência ao art. 142, da Carta Base, isto 
porque este se limita a fixar a compe
tência da Justiça do Trabalho, que não 
seria deslocada, caso o Estado de São 
Paulo continuasse como solidário no 
pleito.

O mesmo acontece em relação ao § 3o, 
do art. 153, pois não há como vislum
brar desrespeito ao direito adquirido, ao 
ato jurídico perfeito ou à coisa julgada.

Realmente a alínea b, do inciso XVII, 
do art. 8°, prevê que a competência pa
ra legislar, em matéria trabalhista é da 
União. No entanto, tal dispositivo não 
foi violado, pois o Estado de São Paulo, 
como acionista majoritário tem compe
tência para determinar que a sua empre
sa conceda ma.ores vantagens aos em
pregados .

O § 2o, do art. 153, estabelece que nin
guém será obrigado a fazer ou deixar 
aa lazer alguma coisa senáo em virtu
de de lei. A vantagem em questão foi 
inseridia no contrato de trabalho, como 
já vista, o que é expressamente permi
tido pelo art. 444, da C.L.T. O artigo 
468 da CLT, prevê a impossibilidade de 
ser tal contrato alterado unilateralmen
te. Não há como falar-se, portanto, em 
inexistência de norma legal cogente

O § 2o, do art. 170, dispõe que, quan
do o Estado explorar atividade econô
mica, por intermédio de empresas públi
cas e sociedades de economia mista, sub
meter-se-á às normas aplicáveis às em
presas privadas, inclusive, quanto ao di
reito do trabalho e das obrigações. Claro 
está, que esta determinação, ao contrá
rio do que afirma a Recorrente, foi res
peitada .

Por tais fundamentos, indefiro os re
cursos.

Publique-se.
Brasilia, 20 de maio de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 690-75
(Ac. TP — 86-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado — Dr. Roberto Benatar 
Recorrido: José Ferreira
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva

1.* REGIÃO
Despacho

O recorrido apresentou reclamação, 
buscando obter diferenças salariais de
correntes de adicional por tempo de ser
viço.

O Tribunal Regional julgou proceden
te a reclamação e, interposta revista, não 
foi conhecida. Houve, ainda, insucesso 
da Recorrente em Embargos e Agravo 
Regimental.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os artigos 142 e 
153, § 2.°, da Constituição Federal.

Não ocorreu a alegada violação do ar
tigo 142, que se limita a fixar a compe
tência desta Justiça do Trabalho.

Aplicar e interpretar dispositivos legais, 
de forma contrária ao entendimento da 

Recorrente, não pode ser taxado de in- 
rraçao à garantia consubstanciada no 
§ 2.“, do art. 153, da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 20 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 3088-75 
(Ac. TP — 2235-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
São Paulo S.A. — CESP

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Côrte

Recorridos — Alcides Casado de Olivei
ra e outros

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

2.* REGIÃO
Despacho

Os empregadoss apresentaram recla
mação contra a CESP e a Fazenda do 
Estado de São Paulo, visando receber 11- 
cença-prêmio em pecúnia, que deveria 
ter sido paga com os recursos do Fundo 
de Assistência Social do Estado, criado 
pela Lei Estadual número 4819-58.

A Junta, após excluir do feito a Fa
zenda do Estado de São Paulo, julgou a 
ação procedente.

O E. Regional reformou a sentença, 
que foi restabelecida pela decisão da Tur
ma deste TST, e confirmada pelo Pleno.

No recurso extrarodinário, alega-se 
que o acórdão recorrido, ao excluir a Fa
zenda do Estado de São Paulo do feito, 
teria violado os arts. 142, 153, § 3.°, da 
Constituição Federal.

Afirma-se, ainda, que foi condenada a 
pagar vantagem jamais concedida, por 
estranha ao contrato de trabalho e ao 
regulamento da empresa, pelo que te
riam sido infringidos os arts. 170, pará
grafo 2.°, e 153, § 2.°, da Carta Magna.

Sustenta-se, também, que o Estado le
gislou em matéria trabalhista, cuja com
petência é exclusiva da União, vulneran
do consequentemente, o disposto na alí
nea “b”, inciso XVII, do art. 8.“, da Lei 
Maior.

A exclusão da Fazenda do Estado de 
São Paulo da lide não implica em violên
cia ao art. 142, da Carta Base, isto por
que este se limita a fixar a competência 
da Justiça do Trabaiho, que não seria 
deslocada, caso o Estado de São Paulo 
continuasse como solidário no pleito.

O mesmo acontece em reiação ao pa
rágrafo 3.°, do art. 153, pois nao há como 
vislumbrar desrespeito ao direito adqui
rido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa 
julgada.

Realmente a alínea “b", do inciso 
XVII, do art. 8.°, prevê que a competên
cia para legislar, em matéria trabalhista 
é da União. No entanto, tal dispositivo 
não foi violado, pois o Estado de São 
Paulo, como acionista majoritário, tem 
competência para determinar que sua 
empresa conceda maiores vantagens aos 
empregados.

O § 2.° do art. 153, estabelece que 
ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei. A vantagem em questão foi In
serida no contrato de trabalho, como já 
visto, o que é expressamente permitido 
pelo art. 444, da CLT. O art. 468, da 
CLT prevê a impossibilidade de ser tal 
contrato alterado unilateralmente. Não 
ha como falar-se, portanto, em inexis
tência de norma legal cogente.

O § 2.°, do art. 170, dispõe que, quan
do o Estado explorar atividade econômi
ca, por intermédio de empresas públicas 
e sociedades de economia mista, subme- 
ter-se-á às normas aplicáveis às empre
sas privadas, inclusive, quanto ao direito 
do trabalho e das obrigações. Claro está 
que esta determinação, ao contrário do 
que afirma a Recorrente, foi respeitada.

Por tais fundamentos, indefiro o re
curso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 4546-75
(Ac. TP — 2013-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Modas A Exposição Clip
per S.A.

Advogado — Dr. Paulo Cesar Gontijo
Recorrido — João Henrique Lopes 

Sanches
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.

2? REGIÃO 
Despacho

A Segunda Turma deste Tribunal ne
gou provimento à revista da empresa, 
por entender que:

“Horas extraordinárias, habitual
mente prestadas, traduzindo ajuste 
tácito, constituindo cláusula adesiva 
do contrato de trabalho, incorporan
do-se à economia do empregado, não 
mais podem ser unílateralmente su
primidos, pena importar em redução 
salarial”.

O Pleno deste Tribunal nao conheceu 
dos embargos infringentes, por não com
provados os pressupostos de admissibili
dade (artigo 894, da C.L.T.).

O recurso extraordinário argúi viola
ção dos artigos 165, VI, e 153, parágrafo 
2.°, da Constituição.

O artigo 165 da Lei Fundamental, em 
seu item VI, assegura aos trabalhadores, 
o direito à duração diária do trabalho 
não excedente a oito horas. Significa 
que ninguém pode impor jornada supe
rior contra a vontade do obreiro. Mas 
não significa que jornada maior não 
possa ser ajustada. Di-lo o artigo 59, da 
C.L.T.: “a duração normal do trabaino 
poderá ser acrescida de horas suplemen
tares, em número não excedente de 
duas, mediante acordo escrito entre em
pregador e empregado, ou mediante con
trato coletivo de trabalho”. A recorrente 
nao argui a ínconstitucionalidade da lei 
que possibilite a sobre-jornada mediante 
acordo. Ora, o serviço extraordinário 
habitual é ajuste tácito a respeito da du
ração diária do trabalho, e a sentença, 
que assim decide, não contraria o precei
to constitucional invocado.

Por outro lado, não há falar-se em vio
lação do § 2.°, do artigo 153, da Consti
tuição. A possibilidade de ajuste tácito 
sobre as cláusulas e condições do traba
lho está expressamente admitida nos ar
tigos 442 e 443, da C.L.T., que estabele
cem o contrato de trabalho como fonte 
de direitos e obrigações. A derivação e 
fundamentação legislativa estão perfei
tas.

Por estas razões, indefiro.
Brasilia, 20 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
Publíque-se.

'TST — RO — DC — 380-76 
(Ac. TP — 2287-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Sindicato da Indústria 
de Abrasivos do Estado de São Paulo e 
outros.

Advogado — Dr. Jaime Borges Gam
boa.

Recorridos — Sindicato dos Emprega
dos Vendedores e Viajantes do Comércto, 
no Estado de São Paulo

Advogado — Dr. Nivaldo Pessinf.
2.* REGIÃO

Despacho
O acórdão do Pleno deste Tribunal 

manteve a incidência do aumento nor
mativo sobre as diárias e ajuda de custo, 
sob fundamento de que estas “devem 
acompanhar o aumento do custo de vida, 
nos termos em que se calcula o reajus
tamento do salário”. E isto porque: “E’ 
irrélevante o debate sobre a natureza 
dessas vantagens, se salarial ou não, pois 
o que interessa ao julgamento da causa 
é que se trata de vantagens contratuais, 
percebidas pelo empregado para execução 
ao seu trabalho, e se ficarem estaca 
das, a critério exclusivo do empregador, 
ferem o Interesse geral da categoria, em 
elemento essencial, ou seja, a possibilida
de de o empregado viajante enfrentar 
as despesas decorrentes do seu desloca
mento constante, a interesse do serviço”

O recurso extraordinário argúi Viola
ção dos artigos 43, 142, § 1.® e 153, § 2.°, 
da Constiuição; 457, parágrafo 2.°, da 
CLT, e da Lei 4725-65, além do Prejulga- 
do 56-76, ao argumento de que Inexiste 
lei permitindo a extensão do reajusta
mento normativo às parcelas remunera- 
tórias em exame.

Por violação à Lei e a Prejulgado, in
viável o apelo extremo, face aos termos 
do artigo 143, do Diploma Fundamental.

Não há afronta aos artigos 43, 142, 
§ l.°, 153, § 2.° da Carta Magna.

O artigo 142, § l.°, da Constituição, 
atrubi competência à Justiça do Traba
lho para estabelecer normas e condições 
de trabalho. As diárias e ajuda de custas 

são contra-prestações devidas em virtude 
de cláusulas contratuais e decorrentes da 
específica natureza do trabalho do via
jante. A vinculação entre a espécie de 
trabalho e as parcelas remuneratórias 
em exame é tão fundamental que sem 
estas aquela não seria possível. E, por 
motivos óbvios, são estas parcelas as 
mais sensíveis ao aumento ao custo ae 
víaa. Fácil, assim, constatra-se a fun
damentação social da ciáusuia normati
va estabelecida no dissídio.

A pretendida distinção entre remune
ração e saiario não ssrvs como base ao 
apelo extremo, pela simples razao de não 
estar estabelecida em preceito constitu
cional, sendo construção doutrinária, útil 
apenas na interpretaçao-apiicação da lei, 
não extrapolando-se, assim, o âmbito da 
lide.

Fínalmente, a invocação do parágrafo 
2.°, do artigo 153, é imprópria para a hi
pótese do dissídio coletivo. Este é pro
cesso de criação normativa e não de 
aplicação de norma legislativa preexis
tente.

r-or estas razões, indefiro.
Brasilia, 17 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Rresiaente do TST.
TST — RO — AR — 83-76 
(Ac. TP — 2.278-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
derai S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto de 
Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 
2.° Subprocuradro Geral aa República

Recorridos — Ignes Espechit Zoling e 
outros

Advogado — Dr. Euripedes Miranda
3.* REGIÃO

Despacho
Este Tribunal manteve, em grau de 

recurso ordinário, decisão regional que 
julgou improcedente ação rescisória, na 
qual se pretendia descontituir acórdao 
que concedera, a funcionários cedidos a 
Recorrente, gratificação natalina, insti
tuída pela Lei n.° 4.090, de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo de
monstrar ter a decisão atritado com os 
artigos 110, 125, inciso I, e 142 da Cons
tituição Federal, ao manter a improce
dência da ação rescisória, pois, ao seu 
ver, o acórdão rescindendo teria sido 
proferido por órgão judiciário absoluta
mente incompetente.

Ingressa, agora, também, a União Fe
deral, com recurso extraordinário, 
acusando a decisão desta Justiça de ter 
a mesma eiva e de violar, portanto, os 
artigos 110, 125, I e 153, § 2.° da Carta 
Magna, pretendendo que seu apelo se 
arrmia nas alíneas “a’ e “d” do per
missivo constitucional.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferrovijna 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá
vel ao acórdão rescindendo, pois, o arti
go 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos juízes iederaís 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interes
sadas como autoras, rés, assstentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federal é sociedade anônima, não 
ese lhe aplicando este dispositivo cons
titucional. A União Federal não foi par
te no pleito no qual se proferiu o acór
dão rescindendo e, no presente, só agora, 
em fase de recurso extraordinário, é que 
pretende ser admitida na lide.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se-a especificar a competência da Justi
ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do ar
tigo 153, § 2.°, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado, pelo acórdão res
cindendo, a fazer algo sem lei anterior; 
esse acórdão somente deu interpretação 
lógica e razoável ao diploma legal exis
tente.

Incabível, pois, pela alínea “a”, do in
ciso III, do art. 110, da Lei Maior, tanto 
o recurso extraordináíro apresentado 
pela Rede Ferroviária Federal, quanto o 
pretendido pela União Federal. Esta úl-
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tima pretende que seu recurso tenha 
também alicerce no permissivo da aü- 
nea “d". Ora, o artigo 143, da Carta 
Base, limita o recurso extraordinário, na 
Justiça do Trabalho, aos casos em que 
a decisão deste Tribunal vier a infrin
gir texto da Constituição, como, aliás, é 
ressaltado na Súmula 505, do Venerando 
Supremo Tribunal Federal. E’ de er des
prezada, portanto, a alegação de cabi
mento com o arrimo na alínea "d” do 
art. 119.

Indefiro, consequentemente, ambos os 
recursos.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 2.841-74: 
(Ac. TP — 2.225-76).

AGRAVO
Agravante — Banco Hall es S. A. — 

Advogado — Dr. Hugo Mósca.
Agravado — Paulo Garitano Bastos — 

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re 
sende.

1.» REGIÃO 
Despacho

O Tribunal Pleno, por maioria, não 
conheceu de embargos e, contra c acór
dão que assim decidiu, é interposto 
agravo, sem ser apontado dispositivo le
gal que permita tal recurso.

Nem a C. L. T., nem o Regimento In
terno deste Tribunal prevêm o agravo 
interposto.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
Segunda Turma

RR — 233-76:
Embargante: Cooperativa Integral de 

Reforma Agrária de Caxangá Ltda. — 
(CIRA) .

Advogado; Dr. Cyro de Carvalho San
tos

Embargado: Manoel Batista da Si'va
DESPACHO

Face à divergência jurisprudencial e 
da provável violação do art. 11 da CLT 
como o deixa entrevir o voto vencido de 
íls. 57, são alinhados os presentes em
bargos.

Brasília, 4 de abril de 1977. — Minis
tro Starling Soares, Presidente da 2.* 
Turma.

RR — 301-76:
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira.
Embargado: Theodomiro Teixeira 
Advogado: Dr. Augusto C. Santos 

Borba.
DESPACHO

Matéria objeto de violação jurlspru- 
denclal neste Col. TST e havendo juris
prudência divergente citada, são admi
tidos os embargos.

Brasília, 5 de abril de 1977. — Minis
tro Geraldo Starling, Presidente da 2.* 
Turma.

RR. 1.124-75:
Embargante: Prefeitura Municipal de 

São Bernardo do Campo
Advogado; Dr. Octávlo Bueno Maga

no
Embargado: Guazelli & Companhia 

Ltda. e Pedro da Silva e outro
Advogado: Dr. Generoso Buonfigilo e 

Fausto O. Quaglia Filho.
DESPACHO

Existe citação a fls. 210 de Jurispru
dência a nosso ver, nitidamente divergen
te, sobre a configuração do “factum prin 
cipez” o qual pela divergência acostada 
não se taplica ao caso vertente.

São assim, admitidos os embargos %
Brasília, 1.» de abril de 1977. — Minis

tro Geraldo Starling, Presidente da 2.“ 
Turma. «I

RR — 1.587-76:
Embargante: Adão de Oliveira Silva 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Embargado: Transportécnica — Trans 

portes Técnicos Ltda.
Advogado: Dr. Antonio A. Correra

DESPACHO
Existe divergência jurisprudencial ci

tada emprestando aos embargos a fun

damentação que permite a admissão cos 
presentes embargos.

Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — 
Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2“ Turma.

RR-3.798-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargado: Silvio Flaviano de Avelar 

e outros
Advogado: Dr. Ruy Conceição Pedrei

ra
DESPACHO

Demonstrada à saciedade jurisprudên
cia divergente, são admitidos os presen
tes embargos, na forma da lei.

Brasília, 25 de abril de 1977. — as) 
Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2» Turma

RR-1.886-75
Embargante: Serviço Social da Indús

tria — SESI
Advogado: Dr. José Guimarães So

brinho
Embargado: Letícia dos Santos e ou

tra
Advogado: Dr. Geraldo Azoubel

DESPACHO
Recebido ontem.
Esta Turma, pelo acórdão de íls. 290, 

não conheceu do recurso de revista, por
que esta visava ao reexame de provas 
relativas à condição das Recorridas de 
ocupantes de cargos de confiança.

Foram opostos ao acórdão da Turma 
embargos de declaração rejeitados na 
forma da decisão de fls. 299.

Na publicação do acórdão que apre
ciou os embargos de declaração, não cons
tou o nome do advogado do Embargante:

Enquanto os autos baixavam à instân
cia de origem, o Embargante apresen
tou pedido de restituição de prazo em 
virtude da falta da inclusão de seu nome 
na publicação do referido acórdão, que 
tomou neste Tribunal Superior, o nú
mero 490-77.

Determino, antes de tudo, que sejam 
apensados a este processo os autos do 
Proc. n° TST-490-77.

2 — Pelo exame do Proc. n’ ......... 
TST-490-77. vê-se que o pedido de res
tituição de prazo terminou sendo defe
rido pelo despacho de fls. 320 razão pela 
qual foi feita a republicação solicitada 
e. com base na mesma, agora, são ofe
recidos os embargos de fls. 327 e seguin
tes.

3 — Não admito, porém, os embargos, 
pelas seguintes razões:

a) O acórdão da Turma que não co
nheceu da revista foi publicado 26 de 
março de 1976 (fls. 291) e os embargos 
de declaração apresentados em 1’ de 
abrtl (fls. 298), isto é, no auarto dia do 
prazo para embargos infringentes, por 
ter sido o dia 26 de março do ano pas- 
sad® uma sexta-feira (Súmula n? 1)

Como acentua o próprio Embargante, 
a fls. 327 a republicação do acórdão que 
lhe foi deferida efetuou-se em 20 de abril 
de 1977. que foi uma 4*-felre sendo os 
presentes embargos oferecidos no dia 28, 
conforme carimbo do protocolo, também 
a fls. 327.

Na forma do Código de Processo Ci
vil. aplicável à espécie, a Interposição de 
embargos declaratórios não interrompe 
o oprazo para o recurso principal; sus
pende-o apenas (CPC art. 538 caput)

Assim, computa-se o prazo já trans
corrido antes do oferecimento dos em
bargos de declaração.

Como no caso, os embargos infrin
gentes foram apresentados no oitavo dia 
contado da republicação do acórdão, já 
havendo fanscorrido três dias desse pra
zo antes do oferecimento dos embargos 
de declaração tornaram-se os mesmos 
flagrantemente intempestivos.

b) Mesmo que se entendesse de forma 
diversa considerando-se tempestivo o 
presente recurso o mesmo não podería 
ser admitido, por não se enquadrar nos 
pressupostos do art. 894, da Consolida
ção.

Por outras palavras: A Turma decidiu 
com acerto quando disse que. para se 
admitir a legitimidade da reversão das 
Embargadas a cargos por elas anterior- 
mente ocupados, seria preciso revolver- 
se a prova em que se basearam as ins
tâncias ordinárias.

O Embargante nas suas razões a fls. 
330, declara ter provado que os cargos 
que as Embargadas vinham ocupando, 
eram de confiança e, a fls. 334, reitera 
alegações amparadas, apenas ns pravas 
produzidas.

Só partindo de outro entendimento 
face aos elementos de prova constantes 

dos autos é que se poderia ter como vio
lados os arts. 499, parágrafos, e 468, par. 
único, da Consolidação das Leis do Tra
balho.

For outro turno, a jurisprudência a- 
pontada como divergente a fls. 331 e 
332, padece do mesmo mal: só seria su
ficiente para justificar os embargos se 
se entendesse, reexaminando a prova, 
que as Embargantes ocupavam, na ver
dade. cargos de confiança.

Assim não se pode ter como ofendido 
o artigo 896, pela Turma, quando não 
conheceu da revista, razão pela qual os 
embargos, além de intempestivos, em ne
nhum caso poderiam ser admitidos, na 
forma do art. 894, da Consolidação.

Intime-se.
Brasília, 20 de maio de 1977. — as) 

Ministro Mozart Victor Russomano, no 
exercício da Presidência da 2» Turma

RR-3.617-75
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPNE
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargado: Antonio Vieira Costa
Advogado: Dr. Divanilton Viana Por

tela
DESPACHO

A questão é positivamente tormento
sa no que se alcança a sedimentação 
da jurisprudência num sentido ou em 
outro quanto aos efeitos dos regimes e- 
xistentes anteriormente à existência da 
Petros e aquele que a passou a ter vi
gência com a sua instituição.

Todavia, demonstrada a divergência 
jurisprudencial são admitidos os presen
tes embargos.

Brasília 20 de março de 1977. — as) 
Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2* Turma

RR-757-76
Embargante: Centrais Elétricas de São 

Paulo S. A. — CESP
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol
Embárgado: Carlos Arthur Pimentel 

de Godoy
Advogado: Dr. Antonio Carlos Pesce

DESPACHO
Demonstrado pelo v. aresto da douta 

Turma que o apelo ordinário foi inter
posto tempestivamente, não há como se
ja invocada a Súmula n? 8 para evitar 
a eficácia dos documentos que afirma
vam o diverso do decidido pelo Eg. Re
gional pois, só após a obstativa intempes- 
tividade poderia a gente comprovar o 
que seria em prol do seu direito — isto 
é — que o seu recurso foi interposto den
tro do prazo legal.

Aí também não se pde evocar a Sú
mula n? 16.

Não encontramos tese para a admis
são dos embargos, os quais, são assim, 
indeferidos.

Brasília, 23 de março de 1977. — as) 
Ministro Geraldo Starling, Presidente 
da 2» Turma

RR-1.136-76
Embargante: Cooperativa Integral de 

Reforma Agrária de Caxangá Ltda. — 
(CIRA)

Advogado: Dr. Cyro de Carvalho San
tos

Embargado: Amaro Sebastião Ferrei
ra

Advogado: Dr. João Bandeira 
DESPACHO

A aplicação da Súmula n? 23 afasta 
de todo qualquer indagação sobre atrito 
jurisprudencial e p aresto situa com pre
cisão a hipótese dos autos quando de
clara “A tese está na carência de um 
elemento solene para a dispensa e não 
da prescrição.

Não há tese para os embargos.
São eles indeferidos.
Brasília, 22 de fevereiro de 1977. — 

as) Ministro Geraldo Starling, Presiden
te da 2» Turma

RR-1.356-76
Embargante: Diógenes Parreira Vian- 

na
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A.
Advogado: Dr. Murilo de Almeida No

bre
DESPACHO

São evocados no v. acórdão da douta 
Turma a Súmula 42 e o Prejulgado n’ 
46.

Serão eles a configuração da iterativa 
jurisprudencial deste TST, não são pas
síveis de embargos a teor do art. 896 
alínea “a”, in fine e o art. 22 item V 
do Regimento Interno deste Col. TST.

Assim, são indeferidos os embargos.
Brasília 28 de abril de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2a Turma

RR-2403-76
Embargante: Coca-Cola Refrescos S.A.
Advogado: Dr. Se:gio Gonzaga Dutra 
Embargado: Jorge Soares Macena 
Advogado: Dr. Hugo Mósca Filho

DESPACHO
Tatno o acórdão regional com o v. 

aresto da douta Turma não foram omis
sos quanto à parte da omissão tendo o 
aresto regional sido bem incisivo, “O re
clamante não recebia qualquer acrésci
mo a título de repouso” (F1.91)

Nãc se positiva qualquer violação de 
lei art. 444 da CLT e muito menos a Lei 
605149 e com maior relevo o art. 832 da 
CLT.

Nada foi omitido no v. aresto regio
nal e no da douta Turma ora embar
gado:

Inservível a jurisprudência citada.
Não são assim, admitidos os embar

gos.
Brasília, 23 de março de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, presidente da 
2a Turma

RR-2.046-76
Embargante: Fernando Pereira da Cos

ta Magalhães
Advogado: Dr. Sérgio Galvão
Embargado: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros
Advogado: Dr. Renato Gabriel Cordeiro Pimpão

DESPACHO
Tão somente à ementa do v. acór

dão regional, constitui o óbice intrans
ponível aos presentes embargos quando 
assim sustenta.

Havendo contrato expresso para agen
ciamento na qualidade de autônomo não 
há porque reconhecer vínculo emprega- 
tício.

Nesta definição são todos os elementos 
de prova careados nestes autos. Reafir
mam em sequência o acórdão embargado 
a conceituação Jurídica do Recorrente, 
como empregado autônomo.

A questão é de fato e de prova.
Não são deferidos os presentes embar

gos.
Erasília, 19 de abril de 1977. _  as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2» Turma

RR-2.677-76
Embargante: José Joaquim de Oliveira
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
Embargado: Companhia Hotéis Pálace 
Advogado: Dr. Rubens Riet Corrêa

DESPACHO
Bastaria tão somente a afirmativa do 

v. aresto regional instancia que apreciou 
os fatos e as provas, de que não se tra
tava de substituição e sim de vacância 
para que se desfigurasse qualquer pre
tensa aplicação da Súmula n? 36 deste 
Col. TST.

Enfatizou o aresto regional que a 
vantagem pessoal era do antigo servi
dor da firma e não se transferiria ela 
pare o reclamante.

Não cabe aí o lineado na Súmula n? 
36 deste TST.

São assim, indeferidos os presentes em
bargos .

Erasilia, 28 de abril de 1977. — as) 
Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2* Turma

RR-2.860-76
Embargante: Indústria de Molas Man- 

darin Ltda.
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: Honorato da Silva Bar

bosa
?.dvogado: Dr. Ulisses Riedel ds Re

sende
DESPACHO

Houve por bem, o acórdão da d^u- 
ta Turma sem fazer direção especifica 
à Súmula n’ 42 acentuar análise de Ju
risprudência dominante e que a recla
mante foi admitido autor da vigência 
do Dec. Lei n? 389-68.

Aí estabelece-se o óbice ao deferimen
to dos presentes embargos, fazendo-se a 
remissão aos arts. 894 “b” da CLT, “In 
fine” e ainda o art. 896, alínea b da 
CLT.

São indeferidos os presentes embar
gos.

Brasília 25 de abril de 1977. — as) 
Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2» Turma

RR-3.375-76
Embargante: Jockey Club de São Pau

lo
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol
Embargado: Mário Gonçalves Ramos 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
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DESPACHO
Bastaria a transcrição da parte final 

do v. aresto da douta Turma para que 
um óbice intransponível vedasse o de
ferimento dos presentes embargos, “le
vou-se na prova produzida cujo reexa- 
me pretendido não se compreende nos 
limites da revista”.

Ademais faz remissão de acordo a fls. 
699, a qual não é precisamente à espécie 
dos autos.

São indeferidos os presentes embar
gos.

Brasília, 20 de abril de 1977. — aí) 
Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2» Turma

AI-1.891-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Celio Silva 
Embargado: Coroacyr dos Santos 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

A despeito de conter jurisprudência 
divergente no apelo do agravo, veio ele, 
lançado nos seus lineamentos contra a 
Súmula n? 51 deste Colendo TST que 
iterativamente representa os julgados 
neste Col. TST, a teor do que é bem 
declarado no art. 896, “indefino’ da CI>T 
quando assim diz — “Salvo se a decisão 
recorrida estiver em consonância com 
prejulgado ou jurisplrudência uniforme 
deste.

E’ o que tem sido a tônica das deci
sões sobre a tese dos autos neste Col. 
TST.

O aresto regional a fls. 245 é enfático 
ao evocar os termos peremptórios da Lei 
n° 3.807, definia a aposentadoria até 15, 
20 ou 25 anos alterada a norma substan
cialmente pelos avisos da RA com re
ferencia ao art. 468 e do decidido na 
Súmula 51.

Não teria base para o agravo, como 
não existe agora para os embargos, a- 
tendendo-se à Súmula deste Col. TST.

São indeferidos os embargos.
Brasília. 10 de março de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2* Turma

AI-1.928-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7» Divisão Leopoldina
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 

Rangel
Embargado: Manoel Corrêa da Silva 
Advogado: Dr. José Moura Rocha

DESPACHO
Não foi negada a tese de que a com- 

plementação da aposentadoria é encargo 
do INPS.

Assim o definiu o v. acórdão recor
rido. Ademais a aplicação das Súmulas 
n? 42 e 51, torna ineficaz a jurisprudên
cia citada em sentido diverso da decisão 
recorrida.

São assim, indeferidos os embargos.
Brasília 23 de março de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2* Turma

AI-1.960-76
Embargante: Llght — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado: Dr. Célio Silva
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

A simples invocação da Súmula 45 e 
do Prejulgado n° 24 tem a força de a- 
pontar a possibilidade de úm atrito ju- 
risp’udencial e ao contrário refletem a 
jurisprudência iterativa deste Col. TST.

São assim indeferidos os embargos.
B-asflia. 23 de março de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2a Turma

AI-2103-76
Embargante: Diocleciano José Cardo

so e outros
Advogado: Dr. Walter Silva
Emba-gado: Fazenda Nossa Senhora 

da Boa Esperança — (Francisco Pereira 
de Magalhães)

Advogado: Dr. Afrânio Alvarenga Mo
reira

DESPACHO
O que está afirmado no v. aresto re

gional a fl. 24 dá perfeita legalidade e 
sentido jurídico ao v. acórdão embar
gado quando dia “A reclamada não dei
xou que trabalhasse propriamente depois 
da aposentadoria e sim até o momento 
em que a aposentadoria lhe foi paga ...

Nada mais lógico e racional.
Não há lei violada e nem dissídio ju- 

risprudencial.
Aos embargos é negada deferimento.
Brasília 23 de março de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2» Turma

AI-2.277-76
Embargante: Crispim Pereira Rosa
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Astro Marine do Brasil — 

Serviço de Assistência Marítima Ltda.
Advogado: Dr. Francisco Alfredo Cruz 

Guimarães
DESPACHO

Como colocada a questão nas Instân
cias ordinárias e os termos tão peremp
tórios do v. aresto embargado a ques
tão não se desloca do campo das provas 
e dos fatos demonstrando qualquer In
vocação de infringência de lei.

Na jurisprudência de embargos con
fessa o seu autor “Ele podia sair do na
vio que estava ancorado mas não podia 
ir em casa” fl. 78, logo havia liberdade 
para aquelas horas de folga.

Nem sempre nos é permitido ir à nossa 
casa e obrigatório que fique a nossa re
sidência junto ou próximo do local de 
trabalho.

Enfim provas não são demonstradas 
com argumentos à ficção da parte que 
recorre.

Não são admitidos os embargos.
Brasília. 1? de abril de 1977. — as) 

Ministro Geraldo Starling, Presidente da 
2» Turma

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA N? 25 DE 3 DE MAIO 
DE 1977

Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho no • uso .das atribuições que lhe 
confere o art. _65, item I da Lei 1.341, 
de 30 de janeiro de Jg51. resolve:

Designar para apurarão pleito das e- 
leições que Se realizarão na Federação 
Nacional dos JornalistasTrofissionais no 
dia 15 de julho do corrente ano, o Pro
curador do Trabalho de 1“ Categoria 
Dr. Ranor Thales Barbosa da Silva.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral

Ref.: Processo MPT-001462-77

PORTARIA N? 26 DE 3 DE MAIO 
DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I da Lei 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951. resolve:

Designar para apurar o pleito das elei
ções que se realizarão no Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Brasília, com sede no Edf. 
Arnaldo Vilares 7? andar, SCS nesta Ca
pital, nos dias 4, 5 e 6 de julho do cor
rente ano. o Procurador do Trabalho 
de 1» Categoria Dr. Ranor Thales Bar
bosa da Silva.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral

Ref.: Processo MPT-001461-77
PORTARIA N" 27 DE 3 DE MAIO 

DE 1977
O Procurador-Geral da Justiça do Tra

balho no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I da Lei 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951 resolve:

Designar para apurar o pleito das e- 
leições que se realizarão no Sindicato 
Rural de Alto Paraiso — Goiás nos pró
ximas dias 28 e 29 de maio do corrente 
ano o Procurador do Trabalho de 1* Ca
tegoria Dr. Ranor Thales Barbosa da 
Silva.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo. Procurador 
Getal

Ref.: Processo MPT-001463-77
PORTARIA N? 28 DE 16 DE MAIO 

DE 1977
Procurador-Geral da Justiça do Tra

balho no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, item I da Lei 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951. resolve:

Designar para apurar o pleito das e- 
leições que se realizarão no Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Grá
ficas de Brasília com sede no SCS — 
Edifício Márcia 3? andar, sala 303, no dia 
20 do mês em curso, o Procurador do 
Trabalho de 1* Categoria Dr. Ranor 
Thales Barbosa da Silva.

Registre-se e publique se. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral

Ref. Processo MPT-001505-77


